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PORTARIA Nº 078/2017. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PLANTA 
GENÉRICA E (RE)CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS URBANOS DO MUNICÍPIO VISANDO A 

REFORMA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
  

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 

ART.1º - Ficam nomeados para compor a comissão para estudo e elaboração de 
planta genérica e (re)cadastramento de imóveis urbanos do município visando a reforma do código 
tributário municipal os seguintes membros: 

 Ednilson Placido dos Santos  
 Elsa Raquel Ianoski 
 Julio Cesar da Silva Bacin 

ART.2º - Compete aos integrantes da Comissão: 

I- Realizar estudo e verificar in loco os imóveis urbanos para elaboração de planta genérica com 
respectivo zoneamento, com a finalidade de atribuição de valores para incidência de impostos 
municipais, embasando anexos da lei a ser alterada, correspondente a cidade de Santa Tereza do 
Oeste e o Distrito de Santa Maria. 

ART.3º - A comissão especial, ora nomeada, deverá apresentação relatório e proposta 
de planta genérica no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

ART.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 23 de agosto de 2017. 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

  


